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Ata da octogósima 'sétima ssssão ordinária do Tribunal 
Regional Eleitoral de Pernambuco.
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As treze horas e trinta minutos do dia 
três de novembro de mil novecentos e oitenta e se
te (03.11.1987), presentes os Excelentissimos Senho
res: Desembargador Presidente Gabriel Lucena Cavai - 
cantij Juiz Federal, Doutor Jose Baptista de Almeida 
Filhoj Juízes de Direito: Doutor Francisco Rodrigues 
dos Santos e Doutor Etário Ramos Galvão Filhoj Juris 
tas: Doutor Edmir da Boa Viagem Domingues da Silva e 
Doutor Mickel Sava Nicoloffj e a Procuradora Regio - 
nal Eleitoral, Doutora Eliane de Albuquerque Olivei
ra Receria, comigo, Reinaldo Dornelas Camara, Diretor 
Geral da Secretaria, foi aberta a sessão. Lida e a- 
provada a ata da sessão anterior, S. Exa. o Des. Pre 
sidente ressalvou a ausência do Desembargador Carlos 
Xavier Paes Barreto Sobrinho, no eventual exercício’ 
da Vice-Presidência. Continuando, S. Exa. o Des. ’ 
Presidente leu o telex circular n9 129, do TSE, comu 
nicando que, em sessão de 20.10.87, apreciando o pro 
cesso n? 8.897, do Estado de São Paulo, aprovou ã” 
transferência da jurisdição da 243a. Zona Eleitoral' 
para a Vara distrital de Cordeirápolis. Prosseguindo, 
leu S. Exa. o telex circular n9 132, do TSE, comuni
cando o deferimento do pedido do PDS, para desmarcar 
transmissão prevista para o dia 28 de outubro findo. 
Ainda com a palavra, leu S. Exa. o telex circular n9 
131, do TSE, comunicando o deferimento, em sessão de 
22.1D.87, do pedido de registro provisório do PSD. A 
seguir, leu S. Exa. o telex n9 49339, da Comissão E- 
xecutiva do Diretório Racional do PT, comunicando o 
adiamento da Convenção Regional do °artido neste Es
tado, para o dia 22 de novembro. . Ainda com a 
palavra, comunicou S. Exa. que foi aprovada pelo TSE 
a contratação do Serviço de Processamento de Dados - 
SERPRO para dar continuidade aos trabalhos de alista 
mento eleitoral neste Estado, já estando este Tribu
nal a manter entendimentos com aquela empresa para a 
formalização do contrato. Continuando, S, Exa. passou 
ao relato dos seguintes feitos administrativos, to
dos de classe I: PROCESSO n9 4694/87, procedente da 
105a. Zona Eleitoral, Caruaru II/3. 0 Juiz Eleitoral 
comunicando o 'término do biênió do 49 Cartório e so
licitando a transferência do serviço eleitoral para’ 
o 59, a cargo da Titular FILOMENA OLINDINA TORRES. DE_ 
CISÃO: Unanimemente homologado o rodízio. Biênio a
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t e  da 1 0 6 a .  Zona E l e i t o r a l ,  C a r u a r u  I I I / 3 ,  0 J u i z  E -  
l e i t o r a l  c o m u n i c a n d o  o t é r m i n o  do b i ê n i o  do C a r t - õ r i o  
C r i m i n a l  e s o l i c i t a n d o  a t r a n s f e r ê n c i a  do s e r v i ç o  E -  
l e i t o r a l  p a r a  o 2 9 O f í c i o ,  a c a r g o  da E s c r i v ã  ROSE 
MARY DA S I L V A  V I E I R A .  DECISAOs U n an im e m e n te  h o m o lo g £  
do o r t f d í z i o .  B i ê n i o  a p a r t i r  de 0 1 . 1 2 , 1 9 8 7 ,  Com a 
p a l a v r a ,  o D o u t o r  F r a n c i s c o  R o d r i g u e s  dos S a n t o s  r e  
l a t o n d o  o f e i t o  a d i a n t e  d e s c r i t o ;  PROCESSO n 9 4 2 9 / 8 7 ,  
C l a s s e  X V .  P e d r o  J o a q u i m  de A r a ú j o ,  P r e s i d e n t e  da Ca 
m ara  M u n i c i p a l  de C a p o e i r a s ,  c o n s u l t a n d o  s o b r e  a T  
t r a n s f e r ê n c i a  do t í t u l o  de e l e i t o r  de um V e r e a d o r  pa 
r a  o u t r o  m u n i c í p i o .  D E C I S n O : U n an im e m e n te  d e c i d i u  o 
T RE  r e s p o n d e r  a f i r m a t i v a m e n t e  ã p r i m e i r a  p a r t e  da ' 
c o n s u l t a  e não c o n h e c e r  da s e g u n d a  p a r t e ,  p o r  não ’ 
s e r  da c o m p e t ê n c i a  d e s t e  R e g i o n a l .  Nada m a i s  h aven do  
a t r a t a r ^ - f c i  e n c e r r a d a -  a s e s s ã o ,  do q u e ,  p a r a  c o n s  - 
t á r ,  e / f ,  i Jc ' ,  D i r e t o r  Ge
r a l  da S s c r s t a r i a  m a n d e i  l a v r a r  a p r e s e n t e  que v a i  
d e v i d a m e n t e  a s s i n a  '
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